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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 331/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Maternidade formulado pela servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE DE 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS à servidora NATÁLIA 

INEZ CESÁRIO AMORIM, ocupante do cargo de 

PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, a contar do dia 03/04/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 03 (três) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 332/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Luto à servidora 

pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Luto formulado pela servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 40, inciso 

IV, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA LUTO à servidora 

SILVANA DOMINGOS LIMA, ocupante do cargo de 

PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 06/04/2021 a 13/04/2021, 

totalizando 08 (oito) dias de afastamento. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 06 (seis) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 333/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora NÚBIA IZIDÓRIO DOS 

SANTOS, ocupante do cargo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 19/04/2021 a 

18/05/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 19 (dezenove) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 334/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ANDRESSA VIEIRA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 15/04/2021 a 14/05/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 (quinze) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 
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PORTARIA Nº 335/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora GENAINA ALCÂNTARA 

NASCIMENTO, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 03/05/2021 a 

01/06/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 336/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor JOMAR EUZÉBIO, 

ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

03/05/2021 a 01/06/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 337/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ANDRESSA 

GARBELOTTO FACCIM, ocupante do cargo de 

NUTRICIONISTA, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 19/04/2021 a 

18/05/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 19 (dezenove) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 338/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora CECÍLIA BOTELHO 

RODRIGUES DE ALMEIDA, ocupante do cargo de 

ENFERMEIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, pelo período de 01/04/2021 a 30/04/2021. 
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 339/2.021 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e o 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR, a partir do dia 19/04/2021, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e o servidor JULIANO 

LEMOS DA SILVA para exercício do cargo de 

MECÂNICO GARI, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria 

ao Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 19 (dezenove) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 340/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ANDRÉA RAMOS 

RAIMUNDO ANGOTTI, ocupante do cargo de 

CIRURGIÃ-DENTISTA, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 12/04/2021 a 

11/05/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 12 (doze) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 341/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Maternidade formulado pela servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE DE 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS à servidora SHEILA DE 

OLIVEIRA CAMPOS, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, a contar do dia 28/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 28 (vinte e oito) de março de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 342/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 
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CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ALCIDES MARIA DA 

SILVA, ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 

E TURISMO, pelo período de 01/05/2021 a 30/05/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 343/2.021 

“Dispõe sobre o deferimento de pedido de afastamento de 

servidora pública por motivo de enquadramento no grupo de 

risco da COVID-19 e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de afastamento formulado 

pela servidora a mencionar, por se enquadrar no grupo de 

risco da COVID-19; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas públicas, que visem à 

redução do risco de doenças conforme o Artigo 196 da 

Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Internacional (ESPIIN) pela 

Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 de janeiro de 

2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a pandemia significa o risco potencial 

de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma 

simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido 

identificadas como de transmissão interna, e, por afetar 

diferentes setores, exige esforços conjuntos da sociedade; 

CONSIDERANDO os demais princípios que devem sempre 

nortear as ações da Administração Pública Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o PEDIDO DE 

AFASTAMENTO apresentado pela servidora MARIA DOS 

ANJOS AUGUSTO, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, tendo em vista 

seu enquadramento no grupo de risco da COVID-19. 

Art. 2º - O afastamento vigorará pelo período compreendido 

entre 01/04/2021 até a normalização da pandemia do vírus, 

ou até posterior determinação da Administração Pública 

Municipal. 

Art. 3º - A servidora em questão continuará a perceber os 

vencimentos inerentes ao cargo por ele exercido. 

Art. 4º - Fica deliberado o encaminhamento desta Portaria 

para o Departamento de Recursos Humanos para que sejam 

tomadas as providências cabíveis e pertinentes à situação. 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 344/2.021 

“Dispõe sobre a revogação de Portaria e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica REVOGADA a Portaria nº 280, de 07 de abril 

de 2021, que dispõe sobre a nomeação de membro da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL) e dá outras 

providências. 

Art. 2º - Permanece em vigor a Portaria nº 001, de 04 de 

janeiro de 2021, com todas as suas disposições, observada a 

retificação contida na Portaria nº 036/2.021. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 07 (sete) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 


